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AVISO DE DISPENSA LICITATÓRIA Nº 16/2025
ART. Nº 75, INCISO II d� Lei 14.133/2021

O Instituto de Previdênci� dos Servidores Públicos do Município de V�rginh� (INPREV), pessoa
jurídi�a de direito públi�o interno, ins�rito no C.N.P.J./MF sob o nº. 09.215.261/0001-01, �om sede
na Praça Dalva Paiva Ribeiro, nº 312 – Vila Paiva, por intermédio do Departamento Administrativo,
torna públi�o que realizará Dispensa Eletrôni�a, �om �ritério de julgamento MENOR PREÇO, nos
termos artigo nº 75, in�iso II da Lei 14.133/2021, e as exigên�ias estabele�idas neste instrumento,
�onforme os �ritérios e pro�edimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta a
serem apresentadas nas datas e horários a seguir designados:

PERÍODO PARA APRESENTAÇÃO DA PRO 
POSTA:

De 13/11/2025 às 09h00
�té 18/11/2025 às 09h59

PERÍODO DE LANCES Di� 18/11/2025 – d�s 10h00 às 16h00
REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: www.port�ldecompr�spublic�s.com.br

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1 Aquisição de garrafas térmi�as em inox para utilização dos servidores do Instituto de Previdên-
�ia dos Servidores Públi�os do Muni�ípio de Varginha – INPREV, �onforme des�ritivo e quantitativo
abaixo.
1.2 Des�rição e quantidade:

Item DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTI 
DADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
(R$)

01

G�rr�f� térmic� inox
Material: Aço Inoxidável
Parede dupla
Capa�idade: 500 ml - bebidas quentes e frias.
Tampa �om trava de segurança e botão de a�io-
namento.
Cor: Preta
Gravação da logo do Instituto �olorida.
Gravação do nome do servidor.

Unidade 30 R$ 48,96 R$ 1.468,80

V�lor Tot�l Glob�l R$ 1.468,80

1.3 O �ritério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigên�ias �ontidas neste
Aviso de Dispensa Eletrôni�a e seus Anexos quanto às espe�ifi�ações do objeto.
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1.4 AS DESCRIÇÕES DOS OBJETOS A SEREM CONSIDERADAS ESTÃO NESTE AVISO E NO TERMO DE
REFERÊNCIA.
1.5 Não será permitida a sub�ontratação, no todo ou em parte, do objeto deste �ertame li�itatório.
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1 A parti�ipação na presente dispensa eletrôni�a se dará mediante Portal de Compras Públi�as,
disponível no endereço eletrôni�o www.portalde�ompraspubli�as.�om.br.
2.1.1 O pro�edimento será divulgado no Portal de Compras Públi�as e no Portal Na�ional de Con-
tratações Públi�as – PNCP.
2.2 Não poderão parti�ipar desta dispensa os forne�edores:
2.2.1 que não atendam às �ondições deste Aviso de Dispensa Eletrôni�a e seus anexos;
2.2.2 que se enquadrem nas seguintes vedações:
�) O proponente que parti�ipou da elaboração do Estudo de Con�epção ou Consultoria referente ao
objeto deste aviso ou da sua elaboração;
b) Empresas em Consór�io;
c) Empresas em estado de falên�ia, de �on�urso de �redores, de dissolução ou liquidação;
c.1) Será admitida a parti�ipação de empresas em re�uperação judi�ial/extrajudi�ial nas hipóteses
previstas em lei;
d) Empresas que tenham sido de�laradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Públi�a,
direta ou indireta, Federal, Estadual ou Muni�ipal, bem �omo as que estejam punidas �om suspen-
são do direito de �ontratar ou li�itar �om a Administração Direta ou Indireta do Muni�ípio de Vargi-
nha;
e) Servidor de qualquer órgão ou Entidade vin�ulada ao Muni�ípio de Varginha, bem �omo a em-
presa da qual tal servidor seja só�io, dirigente ou responsável té�ni�o;
f) pessoa físi�a ou jurídi�a que, nos 5 (�in�o) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido �on-
denada judi�ialmente, �om trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a �ondições análogas às de es�ravo ou por �ontratação de adoles�entes nos �asos
vedados pela legislação trabalhista.
2.3 Não poderá parti�ipar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrôni�a ou da exe�ução do �on-
trato agente públi�o do órgão ou entidade �ontratante, devendo ser observadas as situações que
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possam �onfigurar �onflito de interesses no exer�í�io ou após o exer�í�io do �argo ou emprego, nos
termos da legislação que dis�iplina a matéria, �onforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1 O ingresso do forne�edor na disputa da dispensa eletrôni�a se dará �om o �adastramento de
sua proposta ini�ial, na forma deste item.
3.2 O forne�edor interessado, após a divulgação do aviso de dispensa eletrôni�a, en�aminhará, ex-
�lusivamente por meio do Portal de Compras Públi�as, a proposta �om a des�rição do objeto oferta-
do, a mar�a do produto, quando for o �aso, e o preço, até a data e o horário estabele�idos para
apresentação da proposta.
3.3 Todas as espe�ifi�ações do objeto �ontidas na proposta, em espe�ial o preço, vin�ulam a Con-
tratada.
3.4 Nos valores propostos estarão in�lusos todos os �ustos opera�ionais, en�argos previden�iários,
trabalhistas, tributários, �omer�iais e quaisquer outros que in�idam direta ou indiretamente sobre o
objeto da presente �ontratação.
3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta ini�ial, quanto na etapa de lan�es, serão de ex�lusiva
responsabilidade do forne�edor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob ale-
gação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5 A apresentação das propostas impli�a obrigatoriedade do �umprimento das disposições nelas
�ontidas, em �onformidade �om o que dispõe o Termo de Referên�ia, assumindo o proponente o
�ompromisso de realizar o forne�imento dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios ne-
�essários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita exe�ução �ontratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.
3.6 No �adastramento da proposta ini�ial, o forne�edor deverá, também, assinalar Termo de A�eita-
ção em �ampo próprio do sistema eletrôni�o, relativo às seguintes de�larações:
3.6.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no �ertame, �iente da obrigatoriedade de
de�larar o�orrên�ias posteriores;
3.6.2 que �umpre os requisitos estabele�idos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, es-
tando apto a usufruir do tratamento favore�ido estabele�ido em seus arts. 42 a 49;
�) Nos itens ex�lusivos para parti�ipação de mi�roempresas e empresas de pequeno porte, a assina-
lação do �ampo “não” impedirá o prosseguimento no �ertame;
b) Nos itens em que a parti�ipação não for ex�lusiva para mi�roempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do �ampo “não” apenas produzirá o efeito de o li�itante não ter direito ao trata-
mento favore�ido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que mi�roempresa, empresa
de pequeno porte.
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3.6.3 que está �iente e �on�orda �om as �ondições �ontidas no Aviso de Dispensa Eletrôni�a e seus
anexos;
3.6.4 que �umpre os requisitos para a habilitação definidos no Aviso de Dispensa Eletrôni�a e que a
proposta apresentada está em �onformidade �om as exigên�ias dispostas;
3.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na �ondição de aprendiz, nos termos do
artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988;
3.6.6 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
�omo firmes e verdadeiras.
4. FASE DE LANCES
4.1 A partir das 10:00h da data estabele�ida neste Aviso de Dispensa Eletrôni�a, a sessão públi�a se-
rá automati�amente aberta pelo sistema para o envio de lan�es públi�os e su�essivos, ex�lusivamen-
te por meio do sistema eletrôni�o, sendo en�errado no horário de finalização de lan�es também já
previsto neste aviso.
4.2 Ini�iada a etapa �ompetitiva, os forne�edores deverão en�aminhar lan�es ex�lusivamente por
meio de sistema eletrôni�o, sendo imediatamente informados do seu re�ebimento e do valor �on-
signado no registro.
4.2.1 O lan�e deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
4.3 O forne�edor somente poderá ofere�er valor inferior ou maior per�entual de des�onto em rela-
ção ao último lan�e por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1 O forne�edor poderá ofere�er lan�es su�essivos iguais ou superiores ao lan�e que esteja ven-
�endo o �ertame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lan�es definidos �omo “lan�es intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrôni�a.
4.3.1.1 O intervalo mínimo de diferença de valores ou per�entuais entre os lan�es, que in�idirá tanto
em relação aos lan�es intermediários quanto em relação ao que �obrir a melhor oferta é de R$ 0,01
(um �entavo).
4.4 Havendo lan�es iguais ao menor já ofertado, prevale�erá aquele que for re�ebido e registrado
primeiro no sistema.
4.5 Caso o forne�edor não apresente lan�es, �on�orrerá �om o valor de sua proposta.
4.6 Durante o pro�edimento, os forne�edores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lan�e registrado, vedada a identifi�ação do forne�edor.
4.7 Em relação a itens não ex�lusivos para parti�ipação de mi�roempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez en�errada a etapa de lan�es, será efetivada a verifi�ação automáti�a, junto à Re�eita
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Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifi�a em �oluna própria as mi�roempresas
e empresas de pequeno porte parti�ipantes, pro�edendo à �omparação �om os valores da primeira
�olo�ada, se esta for empresa de maior porte, assim �omo das demais �lassifi�adas, para o fim de
apli�ar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo De�reto nº
8.538/2015.
4.8 Nessas �ondições, as propostas de mi�roempresas e empresas de pequeno porte que se en�on-
trarem na faixa de até 5% (�in�o por �ento) a�ima da melhor proposta ou melhor lan�e serão �onsi-
deradas empatadas �om a primeira �olo�ada.
4.9 A melhor �lassifi�ada nos termos do item anterior terá o direito de en�aminhar uma última ofer-
ta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira �olo�ada, no prazo de 5 (�in-
�o) minutos �ontrolados pelo sistema, �ontados após a �omuni�ação automáti�a para tanto.
4.10 Caso a mi�roempresa ou a empresa de pequeno porte melhor �lassifi�ada desista ou não se
manifeste no prazo estabele�ido, serão �onvo�adas as demais li�itantes mi�roempresa e empresa de
pequeno porte que se en�ontrem naquele intervalo de 5% (�in�o por �ento), na ordem de �lassifi�a-
ção, para o exer�í�io do mesmo direito, no prazo estabele�ido no subitem anterior.
4.11 No �aso de equivalên�ia dos valores apresentados pelas mi�roempresas e empresas de peque-
no porte que se en�ontrem nos intervalos estabele�idos nos subitens anteriores, será realizado sor-
teio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
4.12 Imediatamente após o término do prazo estabele�ido para a fase de lan�es, haverá o seu en-
�erramento, �om o ordenamento e divulgação dos lan�es, pelo sistema, em ordem �res�ente de
�lassifi�ação.
4.13 O en�erramento da fase de lan�es o�orrerá de forma automáti�a pontualmente no horário in-
di�ado.
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1 En�errada a fase de lan�es, será verifi�ada a �onformidade da proposta �lassifi�ada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à �ompatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
�ontratação.
5.2 No �aso de o preço da proposta ven�edora estar a�ima do estimado pela Administração, poderá
haver a nego�iação de �ondições mais vantajosas.
5.2.1 Neste �aso, será en�aminhada �ontraproposta ao forne�edor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta �om preço �ompatível ao estimado pela Administra-
ção.
5.2.2 A nego�iação poderá ser feita �om os demais forne�edores �lassifi�ados, respeitada a ordem
de �lassifi�ação, quando o primeiro �olo�ado, mesmo após a nego�iação, for des�lassifi�ado em ra-
zão de sua proposta permane�er a�ima do preço máximo definido para a �ontratação.
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5.3 Em qualquer �aso, �on�luída a nego�iação, o resultado será registrado na ata do pro�edimento
da dispensa eletrôni�a.
5.4 Estando o preço �ompatível, será soli�itado o envio da proposta adequada ao último lan�e e, se
ne�essário, de do�umentos �omplementares.
5.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a �ontar da data de sua
apresentação.
5.6 Será des�lassifi�ada a proposta ven�edora que:
5.6.1 �ontiver ví�ios insanáveis;
5.6.2 não obede�er às espe�ifi�ações té�ni�as pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permane�erem a�ima do preço máximo definido para a
�ontratação;
5.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.6.5 apresentar des�onformidade �om quaisquer outras exigên�ias deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.
5.7 Quando o forne�edor não �onseguir �omprovar que possui ou possuirá re�ursos sufi�ientes pa-
ra exe�utar a �ontento o objeto, será �onsiderada inexequível a proposta de preços ou menor lan�e
que:
5.7.1 for insufi�iente para a �obertura dos �ustos da �ontratação, apresente preços global ou unitá-
rios simbóli�os, irrisórios ou de valor zero, in�ompatíveis �om os preços dos insumos e salários de
mer�ado, a�res�idos dos respe�tivos en�argos, ainda que o ato �onvo�atório da dispensa não tenha
estabele�ido limites mínimos, ex�eto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio forne�edor, para os quais ele renun�ie a par�ela ou à totalidade da remuneração;
5.7.2 apresentar um ou mais valores da planilha de �usto que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de �aráter normativo obrigatório, tais �omo leis, medidas provisórias e �onvenções �o-
letivas de trabalho vigentes.
5.8 Em �ontratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições a�ima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço �onsiderará o seguinte:
5.8.1 para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão �onsiderados o preço glo-
bal, os quantitativos e os preços unitários tidos �omo relevantes, observado o �ritério de a�eitabili-
dade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Dispensa Eletrôni�a, �onforme as espe-
�ifi�idades do mer�ado �orrespondente;
5.8.2 serão �onsideradas inexequíveis as propostas �ujos valores forem inferiores a 75% (setenta e
�in�o por �ento) do valor orçado pela Administração;
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5.8.3 será exigida garantia adi�ional do li�itante ven�edor �uja proposta for inferior a 85% (oitenta e
�in�o por �ento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de a�ordo �om a Lei.
5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao �umprimento das espe�ifi�ações do objeto, poderá
ser �olhida a manifestação es�rita do setor requisitante do serviço ou da área espe�ializada no obje-
to.
5.10 Se a proposta ou lan�e ven�edor for des�lassifi�ado, será examinada a proposta ou lan�e sub-
sequente, e, assim su�essivamente, na ordem de �lassifi�ação.
5.11 Havendo ne�essidade, a sessão será suspensa, informando-se no “�hat” a nova data e horário
para a sua �ontinuidade.
5.12 En�errada a análise quanto à a�eitação da proposta, será ini�iada a fase de habilitação, obser-
vado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrôni�a.
6. HABILITAÇÃO
6.1 Ao final da fase de lan�es e julgamento das propostas, será aberto prazo para os li�itantes en�a-
minharem a do�umentação de habilitação e proposta ajustada no sistema do Portal de Compras Pú-
bli�as, no prazo mínimo de duas horas.
6.2 No �aso de �ontratações para entrega imediata, �onsiderada aquela �om prazo de entrega de
até 30 (trinta) dias da ordem de forne�imento, e nas �ontratações �om valores inferiores a 1/4 (um
quarto) do limite para dispensa de li�itação para �ompras em geral e nas �ontratações de produto
para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea “�” do in�iso IV do art. 75 da Lei nº14.133, de
2021, somente será exigida das pessoas jurídi�as a �omprovação da regularidade fis�al federal, so�i-
al e trabalhista e, das pessoas físi�as, a quitação �om a Fazenda Federal.
6.3 Os li�itantes deverão en�aminhar, nos termos deste Aviso, a do�umentação rela�ionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação:
6.3.1 Habilitação Fis�al, So�ial e Trabalhista:
�) A ins�rição no Cadastro de Pessoas Físi�as (CPF) ou no Cadastro Na�ional da Pessoa Jurídi�a
(CNPJ);
b) A ins�rição no �adastro de �ontribuintes estadual e/ou muni�ipal, se houver, relativo ao domi�ílio
ou sede do li�itante, pertinente ao seu ramo de atividade e �ompatível �om o objeto �ontratual;
c) A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou muni�ipal do domi�ílio ou sede do li�i-
tante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) A regularidade relativa à Seguridade So�ial e ao FGTS, que demonstre �umprimento dos en�ar-
gos so�iais instituídos por lei;
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e) A regularidade perante a Justiça do Trabalho;
f) Caso o li�itante seja �onsiderado isento dos tributos estaduais rela�ionados ao objeto li�itatório,
deverá �omprovar tal �ondição mediante de�laração da Fazenda Estadual do seu domi�ílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei;
g) O li�itante enquadrado �omo mi�roempreendedor individual que pretenda auferir os benefí�ios
do tratamento diferen�iado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado (a)
da prova de ins�rição nos �adastros de �ontribuintes estadual e muni�ipal e (b) da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações �ontábeis do último exer�í�io;
h) Caso o li�itante detentor do menor preço seja qualifi�ado �omo mi�roempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a do�umentação exigida para efeito de �omprovação de re-
gularidade fis�al, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
6.4 Na hipótese de o forne�edor não atender às exigên�ias para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim su�essivamente, na ordem de �lassifi�ação, até a apura-
ção de uma proposta que atenda às espe�ifi�ações do objeto e as �ondições de habilitação.
6.5 Constatado o atendimento às exigên�ias de habilitação, o forne�edor será habilitado.
7. CONTRATAÇÃO
7.1 Após a homologação e adjudi�ação, �aso se �on�lua pela �ontratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2 O adjudi�atário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, �ontados a partir da data de sua �onvo�ação,
para assinar o Termo de Contrato ou a�eitar instrumento equivalente, �onforme o �aso (Nota de
Empenho/Soli�itação de Forne�imento), sob pena de de�air do direito à �ontratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrôni�a.
7.2.1 O prazo previsto para assinatura do �ontrato ou a�eitação da nota de empenho ou instrumen-
to equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por soli�itação justifi�ada do
adjudi�atário e a�eita pela Administração.
7.3 O A�eite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudi�ada,
impli�a no re�onhe�imento de que:
7.3.1 referida Nota está substituindo o �ontrato, apli�ando-se à relação de negó�ios ali estabele�ida
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
7.3.2 A �ontratada se vin�ula à sua proposta e às previsões �ontidas no Aviso de Dispensa Eletrôni�a
e seus anexos;
7.3.3 a �ontratada re�onhe�e que as hipóteses de res�isão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei nº 14.133/21 e re�onhe�e os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da
mesma Lei.
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7.4 Na assinatura do �ontrato ou do instrumento equivalente será exigida a �omprovação das �on-
dições de habilitação e �ontratação �onsignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo forne-
�edor durante a vigên�ia do �ontrato.
8. SANÇÕES
8.1 Comete infração administrativa o forne�edor que �ometer quaisquer das infrações previstas no
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
8.1.1 dar �ausa à inexe�ução par�ial do �ontrato;
8.1.2 dar �ausa à inexe�ução par�ial do �ontrato que �ause grave dano à Administração, ao fun�io-
namento dos serviços públi�os ou ao interesse �oletivo;
8.1.3 dar �ausa à inexe�ução total do �ontrato;
8.1.4 deixar de entregar a do�umentação exigida para o �ertame;
8.1.5 não manter a proposta, salvo em de�orrên�ia de fato superveniente devidamente justifi�ado;
8.1.6 não �elebrar o �ontrato ou não entregar a do�umentação exigida para a �ontratação, quando
�onvo�ado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7 ensejar o retardamento da exe�ução ou da entrega do objeto da li�itação sem motivo justifi-
�ado;
8.1.8 apresentar de�laração ou do�umentação falsa exigida para o �ertame ou prestar de�laração
falsa durante a dispensa eletrôni�a ou a exe�ução do �ontrato;
8.1.9 fraudar a dispensa eletrôni�a ou prati�ar ato fraudulento na exe�ução do �ontrato;
8.1.10 �omportar-se de modo inidôneo ou �ometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1 Considera-se �omportamento inidôneo, entre outros, a de�laração falsa quanto às �ondi-
ções de parti�ipação, quanto ao enquadramento �omo ME/EPP ou o �onluio entre os forne�edores,
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o en�erramento da fase de lan�es.
8.1.11 prati�ar atos ilí�itos �om vistas a frustrar os objetivos deste �ertame;
8.1.12 prati�ar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.2 O forne�edor que �ometer qualquer das infrações dis�riminadas nos subitens anteriores fi�ará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade �ivil e �riminal, às seguintes sanções:
�) Advertên�ia pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Dispensa Eletrôni�a, quando não se justifi-
�ar a imposição de penalidade mais grave;
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b) Apli�ação de multa não inferior a 0,5% (�in�o dé�imos por �ento) nem superior a 30 % (trinta por
�ento) do valor do �ontrato li�itado ou �elebrado, nos termos do art. 7º do De�reto Muni�ipal nº
11.599, de 25 de maio de 2023 ;
c) Impedimento de li�itar, nos termos do art. 11 do De�reto Muni�ipal nº 11.599, de 25 de maio de
2023;
d) De�laração de inidoneidade para li�itar ou �ontratar, que impedirá o responsável de li�itar ou
�ontratar no âmbito da Administração Públi�a Direta e Indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos �asos dos subitens 8.1.8 ao 8.1.12,
bem �omo nos demais �asos previstos no subitem 8.1 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave.
8.3 Na apli�ação das sanções serão �onsiderados (art. 156, § 1º):
8.3.1 a natureza e a gravidade da infração �ometida;
8.3.2 as pe�uliaridades do �aso �on�reto;
8.3.3 as �ir�unstân�ias agravantes ou atenuantes;
8.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Públi�a;
8.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, �onforme normas e orien-
tações dos órgãos de �ontrole.
8.4 Se a multa apli�ada e as indenizações �abíveis forem superiores ao valor de pagamento eventu-
almente devido pela Administração ao �ontratado, além da perda desse valor, a diferença será des-
�ontada da garantia prestada ou será �obrada judi�ialmente.
8.5 A apli�ação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrôni�a, não ex�lui, em hipótese al-
guma, a obrigação de reparação integral do dano �ausado à Administração Públi�a.
8.6 A penalidade de multa pode ser apli�ada �umulativamente �om as demais sanções.
8.7 A apli�ação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pro�esso administrativo que
assegurará o �ontraditório e a ampla defesa ao forne�edor / adjudi�atário, observando-se o pro�e-
dimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente no De�reto Muni�ipal nº 11.599, de
25 de maio de 2023.
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 O pro�edimento será divulgado no Portal de Compras Públi�as e no Portal Na�ional de Contra-
tações Públi�as - PNCP.
9.2 No �aso de todos os forne�edores restarem des�lassifi�ados ou inabilitados (pro�edimento fra-
�assado), a Administração poderá:
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9.2.1 republi�ar o presente aviso �om uma nova data;
9.2.2 valer-se, para a �ontratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
pro�edimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às �ondições de habilitação exigidas;
9.2.2.1 No �aso do subitem anterior, a �ontratação será opera�ionalizada fora deste pro�edimento.
Devendo a Administração tomar as providên�ias �abíveis.
9.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da do�umentação de habilita-
ção, �onforme o �aso.
9.3 As providên�ias dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 a�ima poderão ser utilizadas se não houver o �ompa-
re�imento de quaisquer forne�edores interessados (pro�edimento deserto).
9.4 Havendo a ne�essidade de realização de ato de qualquer natureza pelos forne�edores, �ujo pra-
zo não �onste deste Aviso de Dispensa Eletrôni�a, deverá ser atendido o prazo indi�ado pelo agente
�ompetente da Administração na respe�tiva notifi�ação.
9.5 Caberá ao forne�edor a�ompanhar as operações, fi�ando responsável pelo ônus de�orrente da
perda do negó�io diante da inobservân�ia de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou
de sua des�onexão.
9.6 Os horários estabele�idos na divulgação deste pro�edimento e durante o envio de lan�es obser-
varão o horário de Brasília-DF, in�lusive para �ontagem de tempo e registro no Sistema e na do�u-
mentação relativa ao pro�edimento.
9.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substân�ia das propostas, dos do�umentos e sua validade jurídi�a, mediante des-
pa�ho fundamentado, registrado em ata e a�essível a todos, atribuindo-lhes validade e efi�á�ia para
fins de habilitação e �lassifi�ação.
9.8 As normas dis�iplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrôni�a serão sempre interpretadas em fa-
vor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não �omprometam o interesse da Ad-
ministração, o prin�ípio da isonomia, a finalidade e a segurança da �ontratação.
9.9 Os forne�edores assumem todos os �ustos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum �aso, responsável por esses �ustos, independentemente da
�ondução ou do resultado do pro�esso de �ontratação.
9.10 Em �aso de divergên�ia entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrôni�a e de seus anexos
ou demais peças que �ompõem o pro�esso, prevale�erá as deste Aviso.
9.11 Poderá o Instituto revogar o presente Aviso por �onveniên�ia administrativa e interesse públi�o
devidamente justifi�ados
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9.12 O Instituto deverá anular o presente Aviso, no todo ou em parte, sempre que a�onte�er ilegali-
dade, de ofí�io ou por provo�ação.
9.13 A anulação do pro�edimento de Dispensa Eletrôni�a, não gera direito à indenização, ressalvada
o disposto no parágrafo úni�o do art. 71 da Lei 14.133/21.
9.14 Após a fase de �lassifi�ação das propostas, não �abe desistên�ia da mesma, salvo por motivo
justo de�orrente de fato superveniente e a�eito pelo Instituto.
9.15 Não haverá fase re�ursal na presente dispensa eletrôni�a.
9.16 A �ondução dos trabalhos do presente pro�edimento fi�ará a �argo do Agente de Contratação
designado para atuar no Instituto, devidamente nomeado pela Portaria Muni�ipal nº 21.755/2025.
9.17 A autoridade �ompetente pela �ontratação pretendida, agente públi�o dotado de poder de
de�isão, o qual aprovou na integralidade a do�umentação da Equipe de Planejamento e nos termos
que pre�eitua o in�iso VI do artigo 6º da Lei Federal nº 14.133/2021 é a Diretora-Presidente do IN-
PREV.

Varginha, 12 de novembro de 2025

Estefânia Mesquita da Silva Rodrigues
Diretora-Presidente Interina do INPREV
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